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RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 
e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta o resultado da Dispensa de Licitação nº 0005/2025. 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de licitação nº 0005/2025 Processo Administrativo nº 019/2025, Contratante: Câmara Municipal de Feira 
de Santana-BA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para serviços de recargas e testes hidrostáticos em extintores; 
fornecimento de extintores e peças de reposição para extintores e hidrantes; fornecimento de materiais para sistema de 
iluminação e sinalização de emergência contra incêndios, conforme necessidades da Administração da Câmara Municipal 
de Feira de Santana-BA.  Valor global:  R$ 34.103,00 (trinta e quatro mil, cento e três reais), sendo R$ 4.103,00 (quatro 
mil, cento e três reais) para entrega imediata de serviços e peças.  

Deverá ser observado, para aquisição de extintores e peças de reposição para extintores e hidrantes; fornecimento de 
materiais para sistema de iluminação e sinalização de emergência contra incêndios o valor anual estimado de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com as necessidades da Administração. 

Desta forma, ratifico a Dispensa de Licitação nº 0005/2025, tendo como vencedora a empresa EXTINFOGO 
COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.809.877/0001-77. Fundamentação legal: artigo 
75, II da Lei 14.133/2021. Feira de Santana, 12 de junho de 2025. Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima - Presidente 
da CMFS-BA. 

 
 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para serviços de recargas e testes hidrostáticos em extintores; fornecimento 
de extintores e peças de reposição para extintores e hidrantes; fornecimento de materiais para sistema de iluminação e 
sinalização de emergência contra incêndios, conforme necessidades da Administração da Câmara Municipal de Feira de 
Santana-BA. CONTRATADA: Extinfogo Comércio de Extintores Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.809.877/0001-
77. VALOR GLOBAL:   R$ 34.103,00 (trinta e quatro mil, cento e três reais), sendo R$ 4.103,00 (quatro mil, cento e três 
reais) para entrega imediata de serviços e peças.  

Deverá ser observado, para aquisição de extintores e peças de reposição para extintores e hidrantes; fornecimento de 
materiais para sistema de iluminação e sinalização de emergência contra incêndios o valor anual estimado de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com as necessidades da Administração.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. artigo 
75, II, da Lei Federal 14.133/2021.  

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral desta Câmara Municipal de Feira de Santana, de nº PJCMFS 096/2025, 
ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o objeto supramencionado. Feira de Santana-Bahia, 12 de junho de 2025. 
Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima – Presidente da CMFS. 

 

 

LICITAÇÃO 
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EXTRATO  DE CONTRATO 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 - CONTRATANTE: Câmara Municipal de Feira de Santana-BA. OBJETO: Contratação 
de pessoa jurídica para serviços de recargas e testes hidrostáticos em extintores; fornecimento de extintores e peças de 
reposição para extintores e hidrantes; fornecimento de materiais para sistema de iluminação e sinalização de emergência 
contra incêndios, conforme necessidades da Administração da Câmara Municipal de Feira de Santana-BA. 
CONTRATADA: Extinfogo Comércio de Extintores Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.809.877/0001-77. VALOR 
GLOBAL: R$ 34.103,00 (trinta e quatro mil, cento e três reais), sendo R$ 4.103,00 (quatro mil, cento e três reais) para 
entrega imediata de serviços e peças. Deverá ser observado, para aquisição de extintores e peças de reposição para 
extintores e hidrantes; fornecimento de materiais para sistema de iluminação e sinalização de emergência contra 
incêndios o valor anual estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com as necessidades da Administração. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2025. Feira de Santana, Estado da Bahia, 12/06/2025. Ver. Marcos Antonio dos 
Santos Lima – Presidente da CMFS. 

 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

sob n° 14488415/0001-60, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – Bahia, CEP 

44.026-000, neste ato representado pelo Presidente da Mesa Diretora, Senhor Marcos Antônio dos Santos Lima, tendo 
em vista o princípio da publicidade,  vem tornar público a convocação de empresas interessadas e que sejam do ramo, 

para apresentarem cotação de preços referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de publicação dos Atos Oficiais da Câmara Municipal de Feira de Santana-Ba, em jornal impresso com circulação diária, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no quadro abaixo: 

Item Descrição Und Qtd. 

 
 

1 

Publicação dos Atos Oficiais da Câmara Municipal de Feira de Santana-Ba, em 
jornal impresso com circulação diária e regular. 

 
CM/COL. 

 
1900 

Os interessados deverão solicitar o Modelo de Proposta a ser apresentado através do e-mail: 

compras@feiradesantana.ba.leg.br. As cotações poderão ser entregues presencialmente no Setor de Compras e 

Licitações da Câmara Municipal de Feira de Santana, localizada na Rua Visconde do Rio Branco, nº 122, Centro, Feira 
de Santana, Estado da Bahia, CEP 44.022-175, no horário das 08h às 13h, ou enviadas para o e-mail mencionado 

acima. O prazo para recebimento das cotações encerra-se em 26 de junho de 2025 às 13h00. Em caso de dúvidas, as 

empresas interessadas poderão entrar em contato com o Setor de Compras e Licitações por meio do e-mail informado 
ou diretamente no endereço citado. 

Feira de Santana, Estado da Bahia – 17 de junho de 2025 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente 
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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

PORTARIA  Nº 131/2025      

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a ocorrência dos feriados nos dias 19 de junho (Corpus Christi) e 24 de junho (São João), ambos no 

mês de junho de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o funcionamento administrativo da Casa Legislativa às referidas datas; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de realização de serviços internos de manutenção e eventual dedetização das 

instalações da Câmara Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal de Feira de Santana, nos dias 20 (sexta-
feira), 23 (segunda-feira) e 25 (quarta-feira) de junho de 2025. 

Art. 2º O expediente correspondente aos dias mencionados no artigo anterior será compensado pelos servidores 

mediante acréscimo de uma hora na jornada de trabalho, no período de 17 de junho a 5 de julho de 2025, ou conforme 

escala definida pela chefia imediata, respeitado o interesse público e a continuidade dos serviços. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 17 de junho de 2025. 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

- Presidente - 

PORTARIA 
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